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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4919/2024 de 22/05/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.015. SERVIÇO DE PROTOCOLO, EXPEDIÇÃO E ARQUIVO DE 

DOCUMENTOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 13.000,00 54 - 3.3.90.39.00.00 01001

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.003.04.122.0004.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE 

EMPENHOS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 12.000,00 130 - 3.3.90.40.00.00 01001

Total Suplementação:  25.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA A GABINETE
02.001.04.122.0004.2.003. SUPERVISAO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  13.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01001

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS
13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
13.002.04.122.0004.2.012. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 12.000,00 688 - 3.3.90.40.00.00 01001
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Total Redução:  25.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  22 de maio de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4920/2024 de 22/05/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 237.000,00 

(duzentos e trinta e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OBRAS E INSTALAÇÕES  210.553,71 743 - 4.4.90.51.00.00 3749

OBRAS E INSTALAÇÕES  26.446,29 742 - 4.4.90.51.00.00 3944

Total Suplementação:  237.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  22 de maio de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 4731238  

               ________________________________________________________________________________ 
 

 
PORTARIA N.º 4.733, DE 22 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho por 

tempo determinado do cargo de Professora de Educação Básica - 20 horas e dá outras 

providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Fica rescindido o contrato de trabalho por tempo 

determinado na data de 22/05/2024 da Sr. HERITON RICARDO GRANEIRO 
DANTAS, matricula 200944, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica - 20 

horas semanais, em regime especial de trabalho, admitido pelo Edital convocação de n.º 

68/2024, em conformidade com a Leis nºs 638/2013; 847/2017 e 1.041/2020. 

                                     
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   

 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE DOIS  DIAS DO MÊS DE MAIO  DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E  QUATRO. 
 
 

 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 07/06/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de materiais de enfermagem destinados a manutenção 
da secretaria de saúde do município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$: R$: 
677.604,89 (Seiscentos e setenta e sete mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e nove 
centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis 

no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 

através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do 

Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 22 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 10/06/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de materiais destinados para o castra móvel, que 
ocorrerá no município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$: 23.728,89 (Vinte e 
três mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e nove centavos). Edital e demais 

documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de 

segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 22 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Juscelino Kubitscheck, 327, inscrito no CGC/MF nº 95.680.831/0001-68, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Adauto Aparecido Mandu, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.754.147-7 e do 
CPF/MF nº 222.571.968-30, e 
 
CONTRATADA: APC ESTRUTURAS METÁLICAS E CONSTRUTORA DE OBRA LTDA 
CNPJ:36.290.750/0001-92 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia para a construção de uma cobertura em estrutura metálica, com área de 
761,14 m², no município de Lidianópolis. 

 
VALOR:   R$ 237.000,00 (Duzentos e trinta e sete mil).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis meses/180 (cento e oitenta dias). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses/365 (trezentos e sessenta e cinco dias). 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 22 de maio de 2024. 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
034/2023, REFERÊNCIA A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº. 004/20230, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A SRª. LÁZARA 
MATIAS DOS SANTOS. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, portador da Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião 
Coelho do Carmo), Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a 
Srª LÁZARA MATIAS DOS SANTOS, pessoa física, portadora do CPF/MF: 
532.002.929-20, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 034/2023, 
REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2023, nos termos que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Terceira – da Vigência do Contrato nº. 034/2023, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 034/2023 até o dia 24 
de maio de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado, através do INPC-
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, no 
percentual de 4,66%, que era de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais), para o valor global de R$ 
8.796,00(oito mil, setecentos noventa seis reais). 
 
III – O valor do aditivo é de R$ 8.796,00 (oito mil, 
setecentos noventa seis reais). O valor mensal que era 
de R$ 700,00 (setecentos reais), passa a ser de R$ 733,00 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

(setecentos trinta três reais)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos vinte dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro 
(22/05/2024). 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
     Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
            Lázara Matias do Santos 

Contratada 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 082/2024 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 029/2023 
  

O Prefeito do Município de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado  

Edital nº 29/2022 de 06/07/2023, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   
ficam CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital 
de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.262 

de 11/08/2023, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do 
Paraná, a partir de 23/05 a 28/05/2024, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos 

aprovados, relacionados abaixo:  
 
CLASSIF. 

FINAL Insc. Nome Pontuação 
Total 

Cargo  

23º 26 JOANA GABRIELI OLIVEIRA 43,0 
 

Professor de 
Educação básica  

24º 163 LETICIA DAIANE OLIVEIRA  40,5 
Professor de 
Educação básica 

25º 08 PAMELA SAMARA DA SILVA PEREIRA  40,5 
Professor de 
Educação básica 

 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 

Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

 Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

 Estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

 Estar quite com as obrigações militares (quando o candidato for do sexo masculino); 

 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 70 (setenta) anos completos; 

 Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em decorrência de processo 
administrativo (por justa causa ou em razão do bem do serviço público) ou do serviço 
privado em virtude de violação dos Direitos Humanos e de Minorias. 

 É vedado ao candidato a acumulação de cargos públicos, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.  

 

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
 

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 
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         ____________________________________________________________________________________ 
 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná conforme item 10.2 edital de abertura. 

 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DOIS DIAS 

DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

 
 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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